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demais documentos relevantes devidamente preenchi-
dos.

2 — Não é permitido o pagamento mediante a apre-
sentação de segundas vias dos documentos, salvo quando
resulte inequivocamente de que não cabe qualquer res-
ponsabilidade ao beneficiário, caso em que se deve pro-
ceder de harmonia com a última parte do n.o 2 do artigo
anterior.

Artigo 64.o

Prestação de serviços

A ADSE pode assumir o pagamento de todas as pres-
tações devidas pelos organismos autónomos, Regiões,
autarquias locais e entidades referidas na alínea c) do
artigo 3.o aos seus funcionários, mediante prévio acordo,
tendo em conta o previsto nos artigos 4.o, 5.o e 6.o,
n.o 2, do presente diploma.

Artigo 65.o

Cooperação

Para a realização dos seus objectivos, a ADSE pode
utilizar a cooperação dos serviços do Estado, civis e
militares, e cooperar com organismos internacionais de
segurança social, de acordo com os seus estatutos e os
interesses da ADSE.

Artigo 66.o

Revogação de legislação

É revogado o Decreto-Lei n.o 45 688, de 27 de Abril
de 1964.

Artigo 67.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 235/2005

de 30 de Dezembro

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 110/2005,
de 30 de Junho, determinou o Governo que se pro-
cedesse à revisão dos regimes especiais de reforma e
aposentação que estabelecem idades de aposentação,
tempos mínimos de serviço ou regimes de contagem
do tempo de serviço diferentes do regime geral aplicável
aos servidores do Estado.

Estão nestas condições os funcionários da Polícia
Judiciária, que integram um corpo superior de polícia
criminal auxiliar da administração da justiça, cujo regime
de aposentação tem dois aspectos diversos do regime
aplicável aos demais servidores do Estado.

Por um lado, o tempo de serviço é contado com um
acréscimo de 20%, por outro, a aposentação dos fun-
cionários de investigação criminal pode ser antecedida
por um período na situação de disponibilidade, que pode
ser requerido aos 55 anos de idade, independentemente
dos anos de serviço, ou aos 36 anos de serviço, inde-
pendentemente da idade.

O presente diploma tem um duplo objectivo: alterar
a idade mínima da reforma dos funcionários de inves-
tigação criminal para 60 anos de idade, à semelhança
do regime adoptado para outras forças de segurança,
e proceder à alteração do número mínimo de anos de
serviço necessário para a aposentação com a pensão
por inteiro.

Harmoniza-se, assim, com o regime geral aplicável
aos funcionários públicos o cálculo para a aposentação
com a pensão por inteiro para os funcionários da Polícia
Judiciária, passando para 40 anos o número mínimo
de anos de serviço necessários para este efeito, sendo
os referidos anos contados com um acréscimo destinado
a assegurar que, numa carreira média normal, os 40 anos
decorram entre as idades de admissão e de aposentação.

Esta excepção ao regime geral da aposentação da
função pública encontra ampla justificação nas carac-
terísticas específicas da actividade desempenhada pelos
funcionários da Polícia Judiciária. Um trabalho reali-
zado sem limitações de horário e, não raro, em condições
não só adversas como bastante perigosas é susceptível
de provocar danos excepcionais na saúde e de gerar
a quase impossibilidade de continuar a realizá-lo para
além dos 60 anos.

Com efeito, ao pessoal de investigação criminal está
cometida, nos termos plasmados no regime da organi-
zação da investigação criminal, aprovado pela Lei
n.o 21/2000, de 10 de Agosto, a realização das diligências
de investigação da criminalidade socialmente mais grave
e de maior dificuldade investigatória, o que significa que
estes funcionários estão ao longo da sua carreira sujeitos
a permanente desgaste físico, emocional e mental.

De igual modo, algum pessoal de apoio à investigação
criminal desempenha frequentemente funções muito
próximas das dos investigadores, acompanhando-os à
cena do crime, sem limite de horas, contactando com
criminosos, contactando e manipulando objectos e subs-
tâncias prejudiciais à sua saúde; o mesmo é dizer-se,
estando exposto aos mesmos perigos.

São estas as razões que justificam a existência de um
regime de disponibilidade para o pessoal de investigação
criminal aos 55 anos de idade e de aposentação aos
60. E são estas mesmas razões que justificam ainda que
determinados funcionários integrados no grupo de pes-
soal de apoio à investigação criminal, nomeadamente
os da carreira de segurança, possam aposentar-se aos
60 anos e que o pessoal que exerce as funções de lofos-
copista beneficie da bonificação de 15% em relação
ao tempo de serviço prestado.

A situação actual de ausência de serviço efectivo dos
investigadores na disponibilidade é substituída pelo
desempenho de funções adequadas às capacidades de
cada um.

O novo regime mantém os direitos adquiridos, quer
em contagem do tempo de serviço já decorrido quer nos
casos em que estão já reunidas, mas não exercidas, as
condições para passagem à disponibilidade ou aposentação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei Orgânica da Polícia Judiciária

Os artigos 87.o, 146.o, 147.o e 148.o da Lei Orgânica
da Polícia Judiciária, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro, e alterada pela Lei
n.o 103/2001, de 25 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
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n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, 304/2002, de 13 de
Dezembro, e 43/2003, de 13 de Março, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 87.o

[. . .]

1 — O pessoal de investigação criminal, o pessoal que
exerce as funções de lofoscopista e o pessoal que integra
a carreira de segurança, goza do direito ao acréscimo
de 15% de tempo de serviço para efeitos de aposentação,
contados desde a data de posse nas funções respectivas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 146.o

[. . .]

1 — O pessoal de investigação criminal que não se
encontre provido em comissão de serviço em cargos diri-
gentes passa à disponibilidade:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Por despacho do Ministro da Justiça, a reque-

rimento do funcionário, quando tenha comple-
tado 55 anos de idade e 36 anos de serviço.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 147.o

[. . .]

1 — Na situação de disponibilidade, o funcionário con-
serva os direitos e regalias respectivos e continua vin-
culado aos deveres e incompatibilidades, com excepção:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Direito de promoção.

2 — Na situação de disponibilidade, o funcionário
presta serviço compatível com o seu estado físico e inte-
lectual, em conformidade com os respectivos conheci-
mentos e experiência e com as necessidades e conve-
niências dos serviços, não lhe podendo ser cometido
o exercício de funções de chefia.

3 — A remuneração do funcionário na situação de
disponibilidade em efectividade de serviço é igual àquela
a que teria direito se estivesse no activo.

4 — A remuneração do funcionário na situação de
disponibilidade fora da efectividade de serviço é igual
à remuneração de base média do último ano, acrescida
dos suplementos a que porventura tenha direito.

5 — O regime de prestação de serviço na disponi-
bilidade é definido por portaria do Ministro da Justiça.

Artigo 148.o

[. . .]

1 — O pessoal de investigação criminal, mesmo
quando provido em comissão de serviço em cargos diri-
gentes, passa à situação de aposentado, se o requerer,
quando tenha completado 60 anos de idade.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Aditamento à Lei Orgânica da Polícia Judiciária

São aditados à Lei Orgânica da Polícia Judiciária,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de
Novembro, e alterada pela Lei n.o 103/2001, de 25 de
Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de

Dezembro, 304/2002, de 13 de Dezembro, e 43/2003,
de 13 de Março, os artigos 147.o-A e 148.o-A, com a
seguinte redacção:

«Artigo 147.o-A
Contingente em efectividade de serviço

1 — É fixado anualmente, por despacho do Ministro
da Justiça, o contingente de funcionários a colocar na
situação de disponibilidade na efectividade de serviço.

2 — Quando o número de funcionários em situação
de disponibilidade exceder o contingente definido pelo
despacho do Ministro da Justiça, são colocados fora
da efectividade de serviço, na quantidade excedente,
os funcionários que o requeiram.

3 — As regras de prioridade no deferimento dos
requerimentos são estabelecidas, tendo em conta a idade
e o tempo de serviço prestado pelos funcionários, por
despacho do Ministro da Justiça.

Artigo 148.o-A
Passagem à situação de aposentação
do pessoal da carreira de segurança

Os funcionários que integram a carreira de segurança
podem requerer a aposentação quando completem
60 anos.»

Artigo 3.o

Conciliação com o regime da aposentação

1 — Ao cálculo da pensão de aposentação do pessoal
da Polícia Judiciária é aplicável o disposto no regime
geral da aposentação e os respectivos regimes tran-
sitórios.

2 — O tempo de serviço na Polícia Judiciária rele-
vante para o cálculo referido no número anterior inclui
todo o período no qual sejam efectuados descontos,
incluindo o decorrido na situação de disponibilidade,
com as bonificações decorrentes da lei.

Artigo 4.o

Regime transitório

1 — O pessoal da Polícia Judiciária que até 31 de
Dezembro de 2005 reúna as condições nesse momento
em vigor para requerer a passagem à situação de dis-
ponibilidade ou de aposentação pode fazê-lo a qualquer
tempo, sendo o requerimento decidido nos termos do
regime em vigor até àquela data.

2 — Até 31 de Dezembro de 2014, pode ainda reque-
rer a passagem à situação de disponibilidade o pessoal
que complete as idades previstas na tabela anexa ao
presente diploma, que dele faz parte integrante, sem
que lhe seja aplicável o regime previsto nos artigos 147.o
e 147.o-A da Lei Orgânica da Polícia Judiciária, na redac-
ção introduzida pelo presente diploma.

3 — É garantida a passagem à aposentação sem redu-
ção de pensão, nos termos vigentes até 31 de Dezembro
de 2005, ao pessoal que complete cinco anos na situação
de disponibilidade, quando a tenha requerido ao abrigo
do disposto nos números anteriores e lhe tenha sido
deferida.

4 — O tempo de serviço efectivo prestado até 31 de
Dezembro de 2005 é contado, para efeitos de passagem
à situação de disponibilidade e de aposentação, com
o aumento previsto no artigo 87.o da Lei Orgânica da
Polícia Judiciária, na redacção vigente até àquela data.
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Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro
de 2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Alberto Bernardes Costa — José Antó-
nio Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 21 de Dezembro de 2005.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Dezembro de 2005.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.
TABELA ANEXA

(referida no n.o 2 do artigo 4.o)

Regime transitório de acesso ao regime de disponibilidade, de
acordo com a idade, do pessoal de investigação criminal
da Polícia Judiciária, nos termos vigentes até 31 de Dezem-
bro de 2005, com cessação da prestação de serviço efectivo.

A partir de 1 de Janeiro de 2006 — 55 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2007 — 56 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 56 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 57 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 57 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 58 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 58 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 59 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 59 anos e 6 meses.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 236/2005
de 30 de Dezembro

O combate aos problemas da poluição atmosférica
constitui um aspecto central no desenho das políticas
de protecção ambiental atinentes à melhoria da qua-
lidade de vida e ao bem-estar das populações, no quadro
de um desenvolvimento económico harmonioso e equi-
librado.

O facto de os estudos disponíveis demonstrarem que
as emissões provenientes dos motores de combustão
interna destinados a equipar as máquinas móveis não
rodoviárias são uma parte significativa das emissões
totais produzidas de determinados poluentes atmosfé-
ricos nocivos levou a considerar a adopção de medidas
legislativas aplicáveis a esses motores de forma a con-
tribuir para a melhoria da qualidade do ar.

Essas medidas foram já iniciadas com a implemen-
tação da Directiva n.o 97/68/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa a medidas
contra a emissão de poluentes gasosos e de partículas
pelos motores de combustão interna a instalar em
máquinas móveis não rodoviárias, transposta para a
ordem jurídica nacional pelo Decreto-Lei n.o 432/99,
de 25 de Outubro, tendo depois sido complementadas
pela Directiva n.o 2001/63/CE, da Comissão, transposta
para a ordem jurídica nacional pelo Decreto-Lei
n.o 202/2002, de 26 de Setembro, em que se procede
à adaptação ao progresso técnico de algumas disposições
da Directiva n.o 97/68/CE.

A Directiva n.o 2002/88/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, que alterou a Directiva n.o 97/68/CE,
veio estabelecer os limites de emissões poluentes gasosas
e os processos de homologação de certos motores de
combustão interna de ignição comandada, designados
por motores de gasolina, destinados a equipar máquinas
móveis não rodoviárias.

Considerando a necessidade de introduzir novos valo-
res limites para os motores de ignição por compressão
já contemplados pela Directiva n.o 97/68/CE, o que se
traduz na aplicação das designadas fases III e IV, e a
necessidade de alargar o âmbito das máquinas móveis
abrangidas, devem passar também a ser incluídos os
motores de ignição por compressão, designados motores
diesel, que se destinam a equipar embarcações de nave-
gação interior, locomotivas e automotoras ferroviárias.
Estas medidas foram introduzidas através da Directiva
n.o 2004/26/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de Abril, que altera a Directiva n.o 97/68/CE.

Com a publicação da citada Directiva n.o 2004/26/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 Abril,
impõe-se a sua transposição para a ordem jurídica nacio-
nal, a que se dá cumprimento através da presente ini-
ciativa legislativa, procedendo-se concomitantemente à
revogação do Decreto-Lei n.o 432/99, de 25 de Outubro,
sem prejuízo de um período transitório previsto no pre-
sente decreto-lei, durante o qual as suas disposições
serão ainda aplicáveis.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente decreto-lei estabelece os valores limi-
tes de emissão de poluentes gasosos e de partículas para
determinados motores de ignição por compressão, desig-
nados por motores diesel, bem como os respectivos pro-
cedimentos de homologação.

2 — Este decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2004/26/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 21 de Abril, relativa a medi-
das contra a emissão de poluentes gasosos e de partículas
pelos motores de combustão interna a instalar em
máquinas móveis não rodoviárias.

3 — Os anexos I a XIV a este decreto-lei fazem dele
parte integrante.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto-lei aplica-se aos motores
novos a instalar em máquinas móveis não rodoviárias,
destinadas e adequadas para se movimentarem ou serem
movimentadas no solo, com ou sem estrada, ou na água,
que apresentem as seguintes características:

a) Motores de ignição por compressão de potência
útil, conforme definida no n.o 1.4 do anexo I
ao presente decreto-lei, igual ou superior a
19 kW mas não superior a 560 kW que fun-
cionem em regime intermitente e não a uma
dada velocidade constante;

b) Motores de ignição por compressão de potência
útil, conforme definida no n.o 1.4 do anexo I
ao presente decreto-lei, igual ou superior a
19 kW mas não superior a 560 kW e que fun-
cionem a uma velocidade constante;

c) Motores destinados à propulsão de automoto-
ras, ou seja, veículos ferroviários autopropul-
sionados, especialmente concebidos para o
transporte de mercadorias ou passageiros;




